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MENSAGEM N 0 7.271 /2011 

Senhor Presidente 

GOV tRNO ou 
ESTADO no CEARA 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

33 ./ /o*oJ-L 
^ • ^ W ^ -

Deputado Robeno Cláudio 
P r c s 1 ciente 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Ai 

Assembléia Legislativa, para fins de apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos 

que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A 

EXTINÇÃO E A CRIAÇÃO DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. 

A propositura tem por finalidade a extinção de 110 (cento e dez) cargos de 

Direção e Assessoramento Superior, símbolo DAS-1 e a criação de 50 (cinquenta) 

cargos de Direção e Assessoramento Superior, sendo 20 (vinte) de símbolo DNS-1, 10 

(dez) de símbolo DNS-2 e 20 (vinte) de símbolo DNS-3, tendo em vista a adequação 

dos cargos ao modelo de gestão que busca garantir a integração, a coordenação e o 

controle das ações institucionais, priorizando estruturas organizacionais mais 

horizontais e flexíveis para confenr dinamismo, agilidade e eficiência à implementação 

das estratégias de Governo 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 

confenr o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelêncta emprestar a 

valiosa colaboração no encaminhamento de modo a colocá-la em tramitação sob 

regime de urgência, dado o seu relevante interesse social 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, de de 20 

Cid Ferreljjruomes 
GOVERNADOR DCTÍSTADO DO CEARÁ 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E 
CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR, NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL. 

Art I o Ficam extintos 110 (cento e dez) cargos de Direção e Assessoramento 
Supenor, de símbolo DAS-1, integrantes do quadro de cargos de Direção e Assessoramento 
Supenor do Poder Executivo. 

Art I o Ficam cnados 50 (cinquenta) cargos de Direção e Assessoramento Superior, 
de provimento em comissão, sendo 20 (vinte) de símbolo DNS-1, 10 (dez) de símbolo DNS-2 e 
20 (vinte) de símbolo DNS-3 

Art. 3 o Os cargos extintos e cnados a que se referem os arts. I o e 2 o acima descntos 
serão consolidados por Decreto no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior do 
Poder Executivo 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 5 o Revogam-se as disposições em contráno 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
de de 2011 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADO&BdESTADO DO CEA 
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REPERCUSSÃO FINANCEIRA MENSAL 

Simbolo 
Valor 

Unitário 

Criação Extinçflo 
Diferença Simbolo 

Valor 
Unitário 

Quantidade Valor Quantidade Valor 
Diferença 

DNS-1 3 726,87 20 74 537,40 0 O 74 537,40 

DNS-2 2 500.10 10 25 001.00 0 0 25 001,00 

DNS-3 1 750,08 20 35 001,60 0 0 35 001.60 

DAS-1 1 225,02 0 - 110 134 752,20 -134 752,20 

TOTAL - 50 134.540,00 110 134.752,20 212,20 

</z\ 

Y \ 



ASSEMBLÉIA LEGÍSUTIVA DO ESTADO DO CEARA 
LEGISLATURA/ V- _ SESSAQ LEGISLATIVA 

LIDO NO EXPED1ENTH DA j j s SESSÃO ORDINÁRIA Af . 

m^rm 
( V Pubhque-se e inclua-se cm Pauta 

Indua-se na Ordem do Dm em / / 
Encaminhe-se ao Gabinete da Preside 
Encaminhe-se A ComlttAo _ 
Encaminhe-se ao Autor da 

Em 
So 

iProggtl 

i fnbtontr / 

PUBUCADO 
O 6 daj/ 

-S-Kc^vogcu— 

-à acordo com art 
MÍJ-CUO 
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MATÉRIA T / l f/n/sGfãf/hn N 0 . ? /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 30 I 0 (p /2011 

DEPUTADO StyKÚKf AGUIAR 
Presidente da CCJR 
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Parecer n 0 / l l LO. 0396/11 

Mensagem 7.271/11 

0 Exmo. Sr. Governador do Estado 
do Ceará, através da Mensagem n0 7.271, 
apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, 
que "DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR, NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL." 

O Chefe do Executivo, 
encaminhar a proposta, assevera que: 

ao 

"A propôs 11 ura t em por finalidade a 
extinção de 110 (cento e dez) cargos de Direção e 
Assessoramento Superior, símbolo DAS-1 e a criação 
de 50 (cinquenta) cargos de Direção e 
Assessoramento Superior, sendo 20 (vinte) de 
símbolo DNS-1, 10 (dez) de símbolo DNS-2 e 20 
(vinte) de símbolo DNS-3/ tendo em vista a 
adequação dos cargos ao modelo de gestão que busca 
garantir a integração, a coordenação e o controle 
das ações institucionais, prionzando estruturas 
organizacionais mais horizontais e flexíveis para 
conferir dinamismo, agilidade e eficiência ' à 
implementação das estratégias de Governo." 

At DLSLMBARGAIXm MORCIRA, 2809 - DIONÍSIO lORRCS 
I ONE (085) 3277 2500 
LLT 60170 - 900-IOR IAI L/A-CHARA 
http //www Jl <x got br 



Assembleia Legislativa 
doEstadodoCeará 

A i n i c i a t i v a de Leis envolvendo 
a criação, estruturação e atribuições das 
S e c r e t a r i a s e órgãos públicos da Administração 
Estadual, i n c l u s i v e extinção e criação de 
cargos, e f e t i v a m e n t e é de competência p r i v a t i v a 
do Poder Executivo, posto se t r a t a r da 
organização a d m i n i s t r a t i v a do ente federado, 
consoante comando i n s c u l p i d o no a r t . 60, §2°, 
"a", "b" e "c" da Constituição Estadual, que 
reproduz o a r t . 61, § I o , I I , "a" 
e", da Carta P o l i t i c a Federal. \\ _ // 

Neste mesmo sentido é o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
segundo o qual "compete ao Executivo a criação, 
estruturação e atribuições dos Ministérios e 
órgãos da administração pública (alínea "e" do 
inciso II do § I o do art. 61 da Consti tuição 
Federal). A simetria há de ser observada, 
relativamente aos Estados-membros." (ADI 1.275-
4-SP - Rei. Ministro Marco Aurélio). 

Por f i m , cumpre s a l i e n t a r que a 
propôsitura em foco, com o novo mode1o de 
gestão do Poder Executivo, guarda relação com o 
princípio da eficiência a d m i n i s t r a t i v a 
preconizado no a r t . 37 da Constituição de 1988. 

Portanto', opino favorável à 
tramitação l e g i s l a t i v a em debate, por preencher 
todos os r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s 
necessários. 

Av DCSCMBARGADÓR MORTIRA 2809 - DIONÍSIO IOKKCS 
IONL (085) 3277 2500 
CLI» 60170- 900 -TORI ALI /A-CLARA 
hup //www al ci gov hr 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

É o p a r e c e r , à c o n s i d e r a ç ã o da 
d o u t a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o , J u s t i ç a e 
R e d a ç ã o . 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 01 de j u l h o de 
2011 . 

RENO XIMENES/'PONTE 
PROCURADOR 

A s s e s s o r a d o p o r : 

^ a r o / I t a l o ^ T o m a z 
OAB/CE 23100 

Av DESEMBARGADOR MORriRA 2809 - DIONÍSIO TORRCS 
IONC (085)3277 2500 
CFI' 60170 - 900 I ORTALK/A-CFARA 
hup //www al cc gov br 
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MATÉRIA: WE^AbEN N o U l l /2011 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. ftÀ/fQ/VfO Q^/lLoS 

Comissão de Justiça, em Q5 de o de 2011 0t 
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R E LIA T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: A^G&OU ff&o 

Comissão de Justiça, em f ) fe de ~\ \J uvVo 
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PRESIDE 

de 2011 

DÀ CCJR 
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( JPROJETO DE LEI N 0 ( JPROJETO DE INDICAÇÃO N 0 
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( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 
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AUTORIA: 
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fftAs-MôS^d' 

RELATOR (A) DEPUTADO (A) 

PARECER 

Fortaleza. 

LJ^K 
, 0 £ da / U c J J ^ de 2011. 

j f RELA^OR(A) 

POSIÇAO DA COMISSÃO: ^ ^ E - ^ v O ^ ^ ^ ^ j ^ l C f ^ <r<L_ c- \c^ g \ yL. 

Fortaleza, Q^> de ^ >.* \ 1 de 2011. 

" PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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PARECER 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.271/11 ^ fi/ ^ 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
ESTADUAL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Ficam extintos 110 (cento e dez) cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 
símbolo DAS-1, integrantes do quadro de cargos de Direção e Assessoramento Superior do Poder 
Executivo. 

Art 2° Ficam criados 50 (cinquenta) cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 
provimento em comissão, sendo 20 (vinte) de símbolo DNS-1, 10 (dez) de símbolo DNS-2 e 20 (vinte) 
de símbolo DNS-3. 

Art 3o Os cargos extintos e criados a que se referem os arts. I D e 2° acima descritos serão 
consolidados por Decreto no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior do Poder 
Executivo. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

7 dejulho de 2011. 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Lei N9 14,967 de 13 de juiho de 2011. 
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AUTÓGRAFO DE LEÍ NÚMERO OITENTA E DOfS 

DISPÕF, SOBRI. A EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DK 
CARGOS OK Dí REÇÃO E ASSESSORAMEN"! O 
SUPERIOR, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
ES F MH» AL. 

A ASSEMBLEÍA LEGISLATIVA JíO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A: 

Art 1° Kicam extintos 110 (cenio u dtv) L-K^OS 'U Direção e Assessoramenio çupenor, de 
simboio DAS-1 inltyranlcs do qiiadjc de cajyos Dn-.rãe z Asscssoiamonic Supeuoi do Poder 
Executivo 

Art. 2'' Ficam ciados 50 ícir.<|i1cij'jj o rgo a ct Dirrrflo c Assessoramenio Superioi ck 
movimento em comissão êndo ?0 (\ m-ej d: a.,ii!io!o DNS- , ;0 (dey) de símbolo DNS-11,10 Cv.nte) 
de símbolo DNS 1 

Art. 3" Os curços e<ti.ito? e jnario* a "̂JL v; ie erem Ob arls I o c 2° at.imí ,< ulc-s serão 
consolidado^ por Deci cto no quadio do Cmjps Ci: Direção e Assessoramento Supei IOI do Poi'*-! 
F.xecutiNo 

Art 4" Ks'a Lei entra em viyor rr d «ta d; sua p-iblieação 
An. 5° Rcvogam-si as diipoE^ões em counano 
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